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Processo nº 08650.053465/2022-34          SEI nº 43737228  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIREÇÃO-GERAL
 
 
OFÍCIO Nº 208/2022/DG

 

Brasília, 13 de setembro de 2022.

 

 
A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR GENERAL DE EXÉRCITO VALÉRIO STUMPF TRINDADE
CHEFE DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO  (EME).

  

Assunto: Planejamento Estratégico de Produtos controlados da PRF.

  

Senhor  General de Exército,

  

Tendo em vista o Planejamento Estratégico Institucional de aquisição de Produtos Controlados pelo Exército (PCE) 2020-2024 aprovado
pelo Comandante do Exército,  conforme Portaria C Ex N° 1.345-Aces Rto, de 09 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Acesso Restrito do
Exército (BARE) N° 11-C/2020, de 11 de dezembro de 2020.

Tendo em vista a criação do  Sistema Integrado de Operações Especializadas (SIOE) no âmbito da Polícia Rodoviária Federal, com
implementação de cinco estruturas compostas por 300 (trezentos) policiais, sendo responsável pelas ações táticas de nas regiões em cooperação com os
Comandos de Operações Especiais Estaduais.

Considerando os processo de aquisição de placas balísticas (Sei  08650.039234/2021-37   e  08657.119600/2019-56), onde já  foram
empenhados 425 conjuntos (frente/dorso e laterais) e encontram-se em andamento de empenho outros 848 conjuntos, fruto da assinatura dos Contatos
(SEI 43687549). E ainda, foram protocolados os pedidos de autorização de importação sendo negado os pedidos. Após tratativas com SLOG 4ª SCh EME,
foi definido que o melhor enquadramento para esse equipamento será em BLINDAGEM BALÍSTICA OPACA DE USO RESTRITO NÍVEL III, tendo em vista a
confecção dessa proteção balística.

Considerando ainda o ingresso de cerca de 3.000 (três mil) novos policiais entre 2019 e outubro do corrente, alcançando dessa forma o
limite de cargos estabelecidos em lei que é de 13.098 servidores policiais rodoviários policiais.

Considerando ainda a ampliação do enfrentamento a criminalidade organizada pela PRF.

Conforme determina o  §5º do artigo 34 do Decreto nº 9847/2019, o referido Planejamento deve ser encaminhado ao Comando do
Exército para avaliação e aprovação.

"Art. 34.   O Comando do Exército autorizará previamente a aquisição e a importação de armas de fogo de uso restrito, munições de uso
restrito e demais produtos controlados de uso restrito, para os seguintes órgãos, instituições e corporações: 
...

II - a Polícia Rodoviária Federal;
...
§ 5º  A autorização de que trata o caput poderá ser concedida pelo Comando do Exército mediante avaliação e aprovação de planejamento
estratégico, com duração de, no máximo, quatro anos, de aquisição de armas, munições e produtos controlados de uso restrito pelos órgãos,
pelas instituições e pelas corporações de que trata o caput."

Sendo assim, encaminhamos, conforme tabela abaixo, a solicitação em caráter excepcional, a autorização de aquisição de produtos
controlados, que já foram empenhados em quantidade superior ao informado no Planejamento Estratégico para Aquisição de Produtos Controlados pelo
Exército (PCE) de uso restrito pelos órgãos, bem como produtos que já estão com processo avançado de aquisição.

PCE  Quantidade autorizada no planejamento
Estratégico 2020 - 2024

Quantidade a ser solicitada
excepcionalmente

Quantidade total autorizada, após o
pedido excepcional

Proteção
Balística

Blindagem balística opaca de uso
restrito nível III 400 3.392 3.792

Ressalta-se que em relação as placas balísticas do produto “blindagem balística opaca de uso restrito”, o kit para uso individual de uma
pessoa é formado por 4 placas, distribuídos em dois conjuntos, onde cada placa recebe números de série individual pelo fabricante, desta forma, houve a
necessidade de incremento do quantitativo para esse item.

Por fim, aproveito para reiterar meus protestos de estima e distinta consideração.

    

Respeitosamente,

 
SILVINEI VASQUES

Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal
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Documento assinado eletronicamente por SILVINEI VASQUES, Diretor-Geral, em 14/09/2022, às 19:01, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42
da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o código verificador 43737228 e o código CRC
B9384A4C.
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